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ESTADO DE RORAIMA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MAURICÉLIO FERNANDES DE MELO (GAROTO) 

INDICAÇÃO N°  '[13 /2015 

Excelentíssimo Senhor 
ANTÔNIO ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que este subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento 
Interno, solicita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA SURITA, 
Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação. 

SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM NA RUA III - BAIRRO JARDIM TROPICAL, RUA AO 
LADO DA VILA OLÍMPICA. 

JUSTIFICATIVA 

A terraplanagem é uma obra de importância vital para a comunidade 
que ali reside. São muitos os benefícios que esse serviço representa em favor de 
todos os que transitam na Rua III. Portanto, consideramos uma reivindicação justa 
da comunidade que solicita os serviços supracitados, a serem executados pela 
Prefeitura Municipal, que não tem medido esforços para atender os munícipes 
dentro de suas possibilidades. 

Gabinete do Vereador, 15 de Setembro de 2015. 
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